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VETO MANTIDO
Ementa (assun

Veto Total aos autógrafos da Lei n° 6.673/2024, que "Institui o 'Banco de Ração e Utensílios
para Animais', e dá outras providências", de autoria da Vereadora Sônia Patas da Amizade.

Autoria:

Prefeito Municipal lzaias José de Santana

Distribuldo em:

18/10/2024

Para as Comissões:

01 ü 06
Prazo das Comissões:

o±  lJj  \2ü2;í,

PraEo fatal :

19/11 /2024

Turnos de votação:

4
Observações:

0 projeto tramita em  REGIME DE URGÊNCIA,  nos termos do inciso 11, do §  1°, do art.121,
doRe imento lnterno do Le islativo.

Anotações:

18/10/2024 -Projeto protocolado, distribuído e encaminhado ao Jurídico (Prazo: 23/10/2024).
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Ofício n° 373/2024 - GP

Prefeitura de Jacarei
Gabinete do Prefeito

Ao Excelentíssimo Senhor

Abner Rodrigues de Moraes Rosa

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí / SP

Assunto: Veto ao Projeto de Lei (Lei n° 6.673/2024)

Excelentíssimo Senhor Presidente,
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Jacareí,16 de outubro de 2024.
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Comunico  a  Vossa  Excelência  que,  nos  termos  do  §  1°  do  artigo 43  da  Lei

Orgânica   do   Municípjo   (Lei   n.°  2.761,   de   31.03.90),   existem   razões   impedítivas   para

ou.torga  da  sanção  do  Proj.eto  da  Lei  n.°  6.673/2024,  que  "Institui  o  "Banco  de  Ração  e

Utensílios  para  Animais",  e  dá  outras  providências",  motivo  pelo  qual,  decidi  vetá-lo,  em

razão de inconstitucionalidade decorrente de vício material e formal.

Restituímos,  dessa  forma,   a  matéria  vetada  ao  reexame  dessa  E.   Casa

Legislativa,   cujos   nobres   Vereadores   conscientes   da   responsabilidade   de   que   são

imbuídos, saberão melhor refletir.

Respeitosamente,

Prefeito do Município de Jacarei

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP

Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacareí.sp.gov.br
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MENSAGEM DE VETO AO PROJETO DE LEI REFERENTE AO PROCESSO N.° 072,

DE 16/09/2024 DA CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

(LEI  N.° 6.673/2024)

Apesar   da   nobre   justjficatjva   apresentada   pelo   legislador   municipal,

existem   razões   que   impedem   a   outorga   da   sanção   ao   Projeto   de   Lei   (Lei   n.°

6.673/2024), em razão de inconstitucionalidade material e formal.

0  Projeto de  Lei  (Lei n° 6.673/2024) tem como objetivo principal  instituh o
"Banco  de  Ração  e  Utensíljos"  no  Munjcípio  de  Jacareí,   com  o  objetivo  de  captar

doações e utensílios para animais e promover a sua distribujção.

A  Proposta  Legislativa  determina  que  a  Adminjstração  Pública  Municipal

será   responsável   por   organizar   e   estruturar   o   "Banco   de   Ração   e   Utensílios",

fornecendo  o  apoio  administrativo,  técnico  e  operacional,  determinando  os  critérios  de

recebimento, distribuição e fiscalização a serem exercidos, bem como o cadastramento

e o acompanhamento dos beneficiários.

Cabe  esclarecer que,  apesar  da  nobre  motivação  para  o  Projeto  de  Lei

(Lei  n°  6.673/2024),  em  garantir o  bem  estar dos  anjmais,  demonstra-se  no  presente

caso  invasão  da  esfera  de  competência  do  Executivo,  em  afronta  aos  Princípios  da

Reserva  da  Administração  e  da   Harmonia  e  Separação  dos   Poderes,   vez  que  a

regulamentação  em  questão  se  caracteriza,  em  princípio,  como  típico  ato  de  gestão

administrativa.

Demonstra-se  que,   o   Projeto  de  Lei   invadiu  a  esfera  da  competêncja

privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, ao fixar conduta para a Administração

Municipal,  vjnculando-a,   por  seus  órgãos  ou  entidades  competentes,  a  organizar  e

estruturar o Banco de Rações e Utensílios, fornecendo o apoio administrativo, técnico e

operacional,  determinando  os  critérios  de  recebimento,  de  distribujção,  da  fiscalização

a  ser exercida,  bem como o cadastramento e o acompanhamento das entidades e/ou

protetores  independentes,   condutas  tais  que  não  podem  ser  estabelecidas  em  Lei

Municipal, já que se trata de medida que deve ser tomada de acordo com os requisitos

da oportunidade e conveniência administrativos.

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone:(12)3955-9lll-F&m)396l-1092-gabinete@uacfleí.sp.gov.brf±~^
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0   Princípjo   da   Separação   entre   os   Poderes,   art.   2°   da   Constituição

Federal  e  artigo  40,  inciso  111,  da  Lei  Orgânica  do  Município  (Lei  n.°  2.761/1990),  que

visa garantir a  harmonia e independência entre o  Executivo,  Legislativo e Judiciário,  foi

infringido com a aprovação da Lei n° 6.673/2024,  que trata de assunto de competêncja

exclusiva do Prefeito, a atribuição de obrigação à Órgão da Administração Pública.

0   Poder   Legislativo   não   detém   competência   para   elaborar   leis   que

versem  sobre  assuntos   referentes  a  atribuições  das  Secretarias  da  Administração

Pública, ficando esses a cargo do  Poder Executivo legislar (art. 40,  inciso  111  da  L.O.M.),

por esta razão,  padece de vício de inconstitucionalidade.

As    atribuições    conferidas    por    Lei    ao    Chefe    do    Executivo    são

completamente diferentes das do Legislativo,  deve-se ressaltar que impor obrigações a

Administração Pública interfere na competência do Poder Executivo.

Cabe   essencialmente   à   Administração   Pública,   e   não   ao   legislador,

deliberar  a  respeito  da  conveniência  e  oportunidade  de  programas  em  benefício  da

população.   Trata-se  de  atuação  adminjstrativa  que  decorre  de  escolha   política  de

gestão.

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, que proferiu decisão cuja ementa transcrevo:

DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  Ação  proposta  pelo  Prefeito do

Município de Tietê em face da  Lei  Municjpal n° 3.922,  de  18 de novembro

de 2022,  que  institui  "o  Programa  Banco de  Rações  e  Utensílios  para

Animais  e  dá   outras   providências".   Alegação  de  vício  de  iniciativa.

lmposição  de atribuições  específicas ao  Executivo  para  organizar e

estruturar  o  Banco  de  Rações  e   Utensílios,  fornecendo  o  apoio

adminjstrativo,  técnico  e  operacional,  determjnando  os  critérjos  de

recebimento,  de  djstribujção,  da  fiscaljzação  a  ser  exercida,  bem

como  o  cadastramento  e  o  acompanhamento  das  entidades  e/ou

protetores     independentes,     por     seus     órgãos     ou     entidades
competentes.   lncumbências   vinculadas   à   organização,   planejamento,

gestão e execução de serviços públicos a serem prestados por Órgãos da

administração.  Matéria  reservada ao Chefe do  Executivo.  Infringência

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone:(12)3955-911l-Fax:(12)396l-1092-gabjnete@jacarei.sp.gov.br--`.'
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ao princípio da  Separação dos  Poderes e aos artigos 5°,  e 47,  11,  XIV,

XIX,  "a",  e  144, todos da Constituição Estadual.  Precedentes do C.  Órgão

Especial  e  do  C.   STF.   Desnecessária  a  modulação  de  efeitos  ante  o

deferimento   da   liminar   para   suspender   a   eficácia   do   art.   2°,   da   Lei

Municipal n° 3.922/2022,  bem como pela brevidade de sua vigência. Ação

procedente com efeitos ex tunc.   (TJSP;   Djreta  de  lnconstitucjonalidade

2002620-48.2023.8.26.0000;  Relator (a):  Damjão Cogan;  Órgão Julgador:

Órgão   Especial;   Tribunal   de   Justjça   de   São   Paulo   -   N/A;   Data   do

Julgamento: 24/05/2023;  Data de Registro: 25/05/2023)

AÇÃO    DIRETA    DE     INCONSTITUCIONALIDADE    Santo    André.     Lei

Municipal n°  10.508,  de  17.05.22,  autorizando a  institujção do ''Programa

Banco  de  Ração,  Utensílios  e  Equipamentos`',  destjnado  à  atenção

animal.    Vício   de   iniciativa.    lnocorrência.    lniciativa    legislativa   comum.

Recente  orientação  do   Eg.   Supremo  Tribunal   Federal.        Organização

administrativa.   Inconstitucionalidade.   Cabe   ao   Executivo   a   gestão

administrativa.   Desrespeito   aos   princípios      constitucionais      da
•reserva  de  administração.  e  da  separação  dos  poderes.  A  norma

invade,  inequivocamente,  seara privativa do Executivo. Afronta a preceitos

constjtucjonais  (arts.  5°;  47,  incjso  XIV  e  144  da  Constituição  Estadual).

Ademais,   matéria  já  regulamentada  pelo  Decreto  n°  17.872,  de   13  de

janeiro de 2022),  de autoria do Prefeito.  Fonte de custeio. Ausente o vício.

Leis  dessa  natureza  criando  despesas,  embora  não  mencionem  a  fonte

de   custejo,    ou   a   mencionem   de   forma   genérica,    não   devem   ser

declaradas     inconstitucionais,      podendo     resultar     apenas     em     sua

inexequibilidade para o mesmo exercício.    Ação procedente.

(TJSP;        Direta    de    lnconstitucionalidade    2186138-75.2022.8.26.0000;

Relator   (a):    Evarjsto   dos   Santos;    Órgão   Julgador:    Órgão    Especial;

Tribunal de Justiça  de São  Paulo -N/A;  Data  do Julgamento:  15/02/2023;

Data de Registro:  16/02/2023)

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacai.ei'-SP
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Porianto,  em  razão  da  apresentação  de  vícios  de  inconstitucionaljdade

materialeformalnãoexjstemcondiçõesquepermitamasançãodoProjetodeLej(Lei

np 6.673/2024),  pelo  não cumprimento dos  precejtos contidos  na  Constituição  Federal

e  Lej  Orgânjca  do  Município,  jmpondo-se  o  veto  total,  cujas  razões  ora  submeto  à

elevada aprecjação dos Senhores Vereadores.

Gabinete do Prefejto,  14 de outubro de 2024.

Prefejto do Município de Jacarei'

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone:(12)3955-9111-Fax:(12)3961-1092-gabinete@jacarei.sp.gov.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -
PALÁCIO DA LIBERDADE

LEI  NO
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I:=t:t::,::`=.a^::o.£d_e_EpaçãoeutensíliosparaAnimais'',e
dá outrais providências.

0  PREFEITO D0 lvIUNICÍPIO  DE JACAREÍ,  USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEl,  FAZ
SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU   E   ELE
SANCIONA E  PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.1°   Fica  jnstjtuído  o  "Banco  de  Ração  e  Utensíljos"  no
Município  de  Jacareí,  com  o  objetjvo  de  captar  doações  e  utensílios  para  animais  e

promover a sua djstribuição.

Art. 2°   0 "Banco de Ração e Utensílios" tem por fjnaljdade:

1  -  receber,  coletar,  recondicjonar  e  armazenar  produtos  e
gêneros  aljmentícios  para  animajs,  perecívejs  ou  não,  desde  que  em  condições  de
consumoecomprazosdevalidadeadequados,bemcomoutensíliosparaanimajs,tais

como   móveis,   roupas,   remédios,   coleiras,   gujas,   casinhas,   bolsas   de   transporte,

brinquedos, entre outros, todos provenientes de:

a)    doações de estabelecimentos comerciais;

b)   doações     de     fabricantes     ligados     à     produção     e
comercialização,noatacadoouvarejo,degênerosaljmentíciosdestjnadosaanjmajse

seus utensílios;

c)   doações   de   apreensões    realizadas    por   órgãos   da
Administração  Municipal,  Estadual  ou  Federal,  resguardada  a  aplicação  das  normas

legais;

d)    doações de órgãos públjcos;

e)    doações de pessoas físícas oujurídícas de djrejto prjvado;

f)     doações obtjdas por projetos de patrocínios; e de

g)    recursos de órgãos públjcos.

PRAÇA  DOS  TRÊS PODERES,   74 CENTRO  -JACAF{El /SP CEP  12327-901 TEL:   (12) 3955-2200  -www
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±! No 6.673/2024 -_qs£
11 -djstribuir os produtos arrecadados para:

a)    protetores jndependentes previamente cadastrados;

b)    pessoas   e/ou   famílias   em   estado   de   vulnerabilidade

social,  alimentar  e  nutricional  que  possuam  animais,  assistidas  ou  não  por  entidades

assistenciais, desde que comprovem baixa renda; e

c)    animais abandonados.

Art.3°  A   arrecadação   e   a   distribuição   dos   produtos   e

gêneros alimentícios far-se-á sem Ônus para o Executivo Municipal.

Art.4°   Caberá     ao     Município,     através     da     Secretaria
responsável,organizareestruturaro``BancodeRaçãoeUtensílíos",fornecendooapoio

administrativo,   técnico   e   operacional,   determinando   os   critérios   de   recebimento,

distribuição   e   fiscalização   a   serem   exercidos,   bem   como   o   cadastramento   e   o

acompanhamento dos beneficiários.

Art. 5°   Fica   proibida   a   comercialização   dos   alimentos   e
utensílios doados e coletados pelo "Banco de Ração e Utensílios".

Art. 6°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jacareí, 08 de outubro de 2024.

lzAIAS JOSÉ DE SANTANA
Prefeito do Município de Jacareí

A±rja do _p±giÊ±g: Vereadora Sônia Patas da Amizade.

PRAÇA  DOS  TRÊS   PODERES, 74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP -CEP  12327-901   -TEL
(12)  3955-2200  -www
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PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS
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Referente: Veto Total n° 004/2024.

Autoria: Prefeito Municjpal  Dr. Izaías José de Santana.

Assunto:  Veto  Total  aos  autógrafos  da  Lei  n°  6.673/2024,  que  ''Institui  o  `Banco  de

Ração  e  Utensílios  para  Animais',  e  dá  outras  providências'',  de  autoria  da  Vereadora

Sônia Patas da Amizade (Origem  PLL n° 072/2024).

PARECER N° 339.1/2024/SAJ/RRV

Ementa: Veto Total aos autógrafos da  Lei  n°

6.673/2024,  que  ''Institui  o  'Banco de  Ração

e    Utensílios   para   Anjmais',    e   dá    outras

providências'',    de    autoria    da    Vereadora

Sônia     Patas     da     Amjzade.     Ofensa     ao

Princípio  Constitucional  da  Separação  dos

Poderes.  Ofensa  ao  Princípjo  Constitucional

da  `'reserva  de  administração''.  Manutenção

do Veto.

1.        DORELATÓRIO

1:     Tríi+a-se   de   Veto   Total   aos   autó  rafos   da   Lei   n°

Municipal,   Or.  /za/as,   informa  que

2.        Na   Mensagem  que  acompanha   referido  Veto,  o   Prefeito

PraçadosTrêsPoderes,74-Centro-Jacareí/SP-CEP12327-901Fone.(012)3955-2200

Site; www.jacareí.sp.leg.br
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3.        Éonecessário.

11.       DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.       Cabe razão, am+aade o sr. Prefeito ao vetar a presente Lej.

2.       Na   ADln   n°  2.186.138-75.2022.8.26.0000,  gad±.2Ê±r.mog

v.enia   :ra   ueoseu.ul  adofa  a   arteinte  rantedeste   arecer
J _ _ _ -a - _inconstitucjonal   Lei   Municjpal   de   conteúdo   semelhante,   por   ofensa   ao   Pacto

Federativo   e  à   `'reserva   de  adminjstração'',   com   invasão   na   seara   do   Executivo

Municjpa,.

3.        Há   somente   jnconstjtucionalidade   material   e   não   formal,

posto  que a  competêncja  para  legjslar sobre o assunto é comum  e  não  há  mácula

emreJação`afomedec;ustéio,5ÊggfldgÊJnssmgj9Bzad9

4.        Djante     do     texto     da     Lei     Municjpal     n°     6.673/2024,

jeQ±@££Ê4@±e@e±:ÁÉquesomenteoartigo4°encontra-seeivadode

v,:Êãtoc=no;c:a%teoa,:nhTeotcao,me:eentoedn:::esnetro=u:;nst;:uodenacrjaa,soub::eoo

5.       O veto Total do chefe do Executjvo encontrar-se de acordo

com   a    legjslação   (LOM   e   Novo    RI),   e   com   a   j.urisprudência   pátria,    con/orme

ft/f7zÍ7menc/.oné}oÍo, podendo ser mantido.

o TJSpj.ulgou

111.     DA CONCLUSÃ0

1.       Salientando  que  não  cumpre  a  esta  secretaria  de Assuntos

JurídicosamanifestaçãosobreoméritodoVetoTotal,±gestarelelegítimo,

PraçadosTrêsPoderes,74-Centro~Jacarei'/SP-CEP12327-901Fone(012)3955-2200

Site: www.jacarej.sp.Ieg. br
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e em consonâncja com o art. 43,  parágrafos  1° e 2°, da  LOM e art.119, parágrafos  1° e

2°, do Novo Regimento lnterno.

2..      Mas,  caso  não  se.a  esse  o  entendimento  os Nobres  Edis

poderão  rej.eitá-Io  pelo voto da  maiorja absoluta  dos  membros dessa  Casa  de  Leis,  de

acordo  com  os  parágrafos  1°  (parte  final)  e  4°  do  art.  43  da  LOM,  e  parágrafos  1°

(parte final) e 4°, do art.119 do Novo Regimento lnterno.

3.       Antes,   porém,  deverá  ser  submetido  às  Comissões  de  a)

Constjtuição e Justiça e b) Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos dos Animais.

4.      ESHe é o paTeceT, s!piga±É[ge BãgJüf lggÉUÉÊ

5.        À secretaria Legislativa, para prosseguimento.

Jacareí, 23 de outubro de 2024

RENATA RAMOS VIEIRA
CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

PraçadosTrêsPoderes,74-Centro-Jacareí/SP-CEP12327-901Fone.(012)3955-2200

Site: ww.jacareí.sp.leg.br
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ACÓRDÃO

Vistos,  relatados  e  discutídos  estes  autos  de  Díreta  de  lnconstitucionalidade  n°
2186138-75.2022.8.26.0000,  da Comarca  de  São  Paulo,  em que  é  autor PREFEITO  DO
MUNICÍPIO  DE  SANTO ANDRÉ,  é réu PRESIDENTE DA  CÂMARA MUNICIPAL
DE SANTO ANDRÉ.

ACORDAM,emÓrgãoEspecialdoTribunaldeJustiçadeSãoPaulo,proferira
seguíntedecisão:"JULGARAMAAÇÃOPROCEDENTE.V.U.",deconformídadecom
o voto do Relator, que integra este acórdão.

0  julgamento  teve  a  participação  dos  Exmos.  Desembargadores  RICARDO
ANAFE   (Presidente),   FRANCISCO   CASCONI,   ADEMIR   BENEDITO,   CAMPOS
MELLO,   VIANNA  COTRIM,   FÁBIO   GOUVÊA,   MATHEUS   FONTES,   AROLDO
VIOTTI,JACOBVALENTE,JAMESSIANO,COSTABILEESOLIMENE,LUCIANA

?AR#B#CAlsAgà#ES:oMTECEALLDói-TüTõÉÉÉ±*ÉS^i#mLHfl=L_DÊÉUc_E_±MNfoNTEÀ#£IGAENLf'JARBAS  GOMES,  MARCIA DALLA DÉA BARONE,  TASSO DUARTE DE MELO,
VICO  MANAS,   GUILHERME   G.   STRENGER,   FERNANDO   TORRES   GARCIA,
DAMIÃOCOGANEFERREIRARODRIGUES.

São Paulo,15 de fevereíro de 2023.

EVARIST0 DOS SANTOS
RELATOR

Assinatura Eletrôníca
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PODER JUDICIÁRIO

TEHBUNALDEJUSTIÇAD0ESTAD0DESÃOPAULO

ADlnn°2.186.138-75.2022.8.26.0000~SãoPaulo
Voto n° 47.119
Autor:PREFEITOMUNICIPALDESANTOANDRÉ
Réu:PRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDESANTOANDRÉ
(Lei Municipal n° 10.508/22)

AÇÃODIRETAD_E_IN.CPN`ST,:TPEn]o°NÃ£=]7DnAED,5fts#ouAunld%.1Lne;ri;1;iii-pài_ri|_o.508,d'e||_o_5-:2^2,TaTt:o„rqí7iannqdo4
'aan::sg;:i'io"i;'-i'`.i;-;£;ira  Ba~nco   Pe _ ,Ração,   Utensílios   e
UE;íui-;;eT;;os",destiriádoà?te±?ãoT.::^í.:+:::,
uvqí%:uá';"i.;iucià;;;á. b2g4.  Inmic.i'ativ:, k_gJi^S-1,=fiva  comum.
y%e'cuen;e-o.;;;;tw;;;;diá=ÉE:EiãroTribyna!_F_??:elr_a!.,KoeEc:xi#::o;;a#odna;C;a:nbpnce;|r;;fto:voa

cdoonss,;ou;:ur,e,:.„A;o„rn;;.í_;V;de,í.reflu_í:.::+%en::e",n]Sqeaírnart:rí:oa.t%7.
adoosE%#t.;o:Áíó,;twav;,í;.;:eít~os,_cons,tít¥Fío^n]a.í.s„nt:a.rt=nf;;ín47í;
aí:ct%ec%#Veu.]A4Jíuã:Uco"n:;i;;i-;,;;.E^s!a.du,ai),..A.d_e':n~:^í^S;„r:tDé;ína?Jfí
t%£a%ntca£a_Tpevivô:;;;;;;-;;i7.872,de|3dejameirode2022),

dó autoria do Pref:eito.a£oanutTeor:eu%s,t;íç::Aã5g4gg=riÉLeísrdesís_a:^atu^::.Z+:;^Crían:,don
`iue:üswa:,`:#ó;;a_-=iãTTóiFTFi_n_em__g_fbÀnnt:D"de€Cp:Stedipoc,,a::daas
a%epn%::emc'"íev' Ufo;.;Va  .i;;£r;ca,   nã.oV  deve_m_ :~e:   denc*rad€:,Sn
"i`:;o-;s`;i;;;i;;ais',-     poi:endo      resu!t?r      apenas      em      sua
U;;i-;x;iúíbi|idadepar-aomesmoexercício.

Ação procedente.

1.          Trata-se de ação direta de inconstituciomlidade do prefeito Municipal de
Santo  André,  tendo  por  objeto  aLei  Municipal  n°  10.508,  de  17.05.22,  que  autoriza  a
instituição  do   "P7'ogrma  Bcz#co  cJe  Rciçõo,   C"#  e  Eqw.p¢me#fosT  destinado  à
atenção animal.

Sustentou,  em resumo,  a inconstitucionalidade  da norma.   Há  afronta  aos
artigos5°;24,§2°,"1"e"2";25;47,11,XI,XIVeXIX,"a";144;e176,Ie11,todosda
ConstituiçãodoEstadodeSãoPauloVioladaacompetênciaexclusivadoChefedoPoder
Executivo Municipal.  Ofendido,  ademais,  o Princípio  da  Separação  dos Poderes. Norma
dispõesobreaorganizaçãoadministrativadaDiretoriadeProteçãodeBemEstarAnimal,
subordinadaàSecretariadeMeioambiente.Inclusiveprevêatribuiçõesadministrativasao
referido  órgão.  A  criação  de  programa voltado  ao  recebimento  de  doações  destinadas  a

DiretadeTnconstimonahdade n°2186H8-75 2022.8 260000-Sãopaulo -VüadeorigemdoprocesmNão                  2
infomado
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PODER JUDICIÁRI0
TRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODESÃOPAU

aníma].s,    com    distribuição    ao    protetor    índividual    e    famí]ias
Vulnerabilidade  que   abrigam   anímaís.   nH   nroçinjr7-^ã^-   1-   -

gy-=oíh-ã,!

J=3

r458-"l

.9%J~a£e_r~e«L+

[1idade  que  abrigam  aníriaís,   ou  organízações  da  sociedade  cívfl  trata-se  de__     ..._.,.uu"    ç    idiiiiiias    em    condíções    de

administratíva.Jáexístelegíslaçãomunícípal(Decreton°17.872,de13.01.22)
sobrearegulaçãodoProgramaBancoMunicipaldeRaçõeseUtensílíospara

deSantoAndré(Programa"MoedaPet"),deiníciativadoNúcleodelnovação
prolaçãodelegi.slaçãomunícípalidênticaédesnecessári.a.Apretextodeleg].slar,
Legíslativo  pretendeu  definír  po]íticas  públicas,   o  que  víola  frontalmente  a
e independêncía que deve existir entre os Poderes. A  T,fii nrrtân..n-1^ ` '--J-.   '   .
^tlJ_Á   ^-___1

___. T_. u .,.. "om ciiu.e os roderes. A Leí Orgâníca do Munícípío
deSantoAndré-arrolouasfiinçõestípícasdeadmínistraçãoprivativasdoChefedoPoder
ExecutivolocalAusentefontedecusteioepréviadotaçãoorçamentánaparaaexecução
daleí.Mencionouprecedentes.Dai'aliminareoreconhecimentodainconstítucíonalidade
(fls.  01,21).

Deferidaaliminar(fl.69/70),vieraminformações(fls.82/138).Deixoude
se  manifestar  a  d.  Procuradoría  Geral  do  Estado  (fl.  80).  A  D.  Procuradoria  de  Justíça
opinoupelaprocedêncíadaação(fls.146/151).

É o re]atórío.

2.          Procedenteaação.

Tern%g-speordeoã;eãtoodaÊrLe:?#uínntcesnnr:t+nuoü`onn=,^Eodag?to_?r_ege_itoMuricipa"e
SantoAndré,tendoporobjetoaLeiMunícipaln°10.508,de17.05.22queautorizaa
Ínstítuição  do   "Progromo  B¢#co  de  jicrço~o,   Ufe#fz'/z.of  e  Eg"Pame%Ú  destínado  à
atenção animal.

ComoseguínteteoranormaÍmpugnada:

"nAernt;o]s:,:Z:C#tonsot:t;=Z::v°n°ri:Pvro°rgnrLa^ra._B_a_n~Cod,eRaçã.oAnimal,Utensíiíose

Eàq_#ííspt%::°ãso''aco°#o°te°tbojre;í;id°;:#;jnev,C6:fb:;,:#..o;_ç;±_adee,s:tarçaãd°a`sA::#t:teenps%t:°esdeer
áadb:sít#íçaãnoi:oaifroeteti:iÉcu;;el!-#;;í;,ínureç,;J:no;n;ds|t:rnõ:;;'adseavou;,rg_rt%,:draodceedqeure
aebsrtíagbae#ecíadnoí:nafMeuní£T:piía:j;;çWõwe.;ju;;U:Uoceí:dca°dned`çcóíevsí,de_VU#Ne#í:ísdpaedc:fiqcuaÉs,
estabele:i_dos_noMunicíio."

``oPs:rá%fip°as:n{Ce:.uí::mde°n:nç:es::^mn:;^a^ç.ões_>_areíahigiênica,coleíras,
amg:;::::;ntorsouepoa:;raseqduoí%õm::::`;ps-r:no-rD;n:t,P;ve:d_;:u_o;Su::i_aar;;:a?flit::sicaàecfioc,ieeí#es;,
m"em::::eon:°:pee:sU:raa::df°Íi]!];ns::;";rrã^::;;ntpr~~Ce_USà,spea:t;dfda_::Xprdoe!:::rnetsesie
asne'uíaa':i%aiás.P,essoaoufiají,;;'eí'c-ãni;á:8íeebvuu,%rn:::,aiddeasieaeosqupero%tnotreenshad;
seus animais. "

"Art.   2o   Cahp   nn   an,-,^   ^-_____   J

D]retadelnconstimcionamaden°2186H8-75 2022 8 26 0000-Sãopaub varadeongemdo proüssoNão                 3
Ínformado
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d e  j c:i c :: r cl i
u..`--_     -   " .-..- aí-'-`-

_amí,ias"i%Fit3aas.iica","           ,,' ,,,.,,,,,,,   ','    ,,,, ",:      ,''  ,,,, ',    '``,"

proibída  a _Comercializ£ç~:.°^^d°; D a]t#mnernãtn°S'  uU::::::%:   ee
-:_-.___      in      T}nrãri       {Jtensíl30S      e

equipa;£::os3° r:::gidpors:_:3S^#::ri;`ü;;.--iàrico   de   Ração,    utensmos    e

"Art.   3°   l`.ica  proEoiuu   ufv,„ .,.. w.._:=:.

-EiJiiamentospa:a.uso,amiT_a.l:::

r`:f,::-.s:poraoõcaaebdueebrruá::`r;eeuSicm;_emrin;t_;:e:ri¢_ern###o:u

equíp;:;ntpors°Ceedg%n:r°_::,:^Ca=:ir;;ncn#r:U%-s.,ip***c;!íÉriaDírsazdo°smdéis%;ísãa%:r:Cdíewqe*ad°oUs,enq%::¢d%d%°:ueee8#£díça:Le£ed%..::n.sur:.o:e;;;;-;¢zosdeval}dadeadequados,

ei:#S §eo.:;ões   d.e   es~tabe_l_e~Cir+en:tnoÀsn Cn°,:enrncíavíasre:o , índdeuspt:t:adí:to`sí:agdê°nseroàsprovenientes qe : "-produSedoc3çmõeerslc.t_af,::a_eç_Sf'o::n%::;;n-a::d=isotiiau;oris;aovsaraell,ha%;,produtos,__gê:e:os'

P:]°T#eçnat:c,:sCu°t:nesrí;i'oUs'.íue+qu;É;;e;:;_S_d_e:::n^Pvdn°àsnac°Sd:níAmda#í;;s
r,:r°)Sdu:eançsgíeís°Sdee:qu?EpraeS=U:b,UínoDn;.::oS;--d;AdmínistraçãoMunicipa`.

resguar;:dwav:ãii_;caçpoqís_-_n_o_rm_:`s",I:rgna€is:l,J?,ac;adaoaa:íõíecsaçdãe° dó:=ãno°smpuúbb;t:csoUs.bóu  de  pessoas  f tsicas  ou jurídícas  de

direito privado;"            ...                 ___._:^+^.  Àonritrriríni,o."Áíouàçõesobtidaspor-preje-tos3:_pa_t::::Í+t:o:„''Áuu ,

l:açef iõeetsuoarmaa_sd:sot%,S. ;o-srwí;:árii-;s  arrecadados,  de  maneira"d'
"JZ

institucional e organiza_da ao.s..'::)aíero%r`.;#Seu;Jeint?=pf_e|a_tura+`:]f-prno#âT:ocoa:t::,au|;;a

"»OrgcmízciçõesdaSocíedcideC"--ONGsconsfj£%i'dciscomoLjefmdo

?ica)ní#:a_ou_fiaríli.aq:~e^an:,:!8oan.:nn:#na:Snepc°edses:dáa£ecdeeberrecgb°.?#n°;o?proteçãoarimal;"

acord:`cc!mp:s:::lioa:fijo;t::iarqdun:__fuõ+,i_f.q;,:i;;;p;inníecne,sessi:aadseg:=%:#olál?:pmaraág:aa#çufino_i:eo:,:tâ:ÍparÉ_íe-_ut_:rr_ce_::w:w:Énv?ti;nniiein`tens;evaisamoerngtgnt:a,çpõreosgrNaa%a

Goven;%ernát%:%aínfilacíí,i:s';er;_:_;ÍpÍ::Í^r.^i^;aài:s:rr:d;sn%%,:mbeentecnoom:prmoag:£e:aoGBoavnec%adrertaaçtÊo:austJeaníí;;:us.euçíáú;íà*éjt;;paraAn;maís,,bemcomomante"

cadastro dos"Art.

^¢_ni,ns   Ou

Darceria`fí:tm7ooutz:sdienss%sualsoceosmuau,,?Ífíã_o;^-dfã:fDã:,Derip:qo%ieorp,oporcontadas

dotaçõ`;sA:t%;eAn_btá:isy.-ür:Va_;:::S-Í`£!e^:enn:tahdn::':eenseucae`#;ç?`#.a#nEtsátrai?:iper:lrr:aes#:í::;,Gn`:Wã%:á-e;úàpubhcação."`destaq"eie

grifei --  fls.  56/57).

Diretade[nconstitucionalidaden°2186138-7520228260000-SãoPauLo-VaradeOngemdoProcessoNão
informado
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Sustentou, em suma, o Prefeito autor: (a) vício de iníciativa; (b) violação a
separação dos poderes; e (c) ausência de fonte de custeío.

a) Quanto ao vi'cio de iniciativa.

de ]7.o5.22.     ±ãQ Se C°nstata essa falha quanto à questionada Lei Municipai no io.5o8,

Normacuida,emprincípío,dacriaçãodeprogramavoltadoaorecebímento
de doações destinadas à animais.

Não   se   encontra   no   rol   de   matérias   reservadas   ao   Chefe   do   Poder

É±=.:-;-,_Í±É=-±Malheiros  -  2008  -  p. 82/87).

Dispõe a Constituição  Bandeirante,  ao tratar de iniciativa privativa do
Governador do Estado, em seu art. 24, §2°:

"n§„2DCÀ=C^:^:P„:^:e: _eL:_C_l¥,Sivamente,  ao  Governador  do  Estado  a  iniciativa

das leis que disponham sobre: "
"t:n:Ãcnríahç;::tne  e^Xtír^:Í_P.._.!?  Car?Osi  f iunções   ou  empregos  púb|ícos  na

ardemm'%::trraarçããn°. „ díreta   e   a;tárquica,-°i:áú 'V;:;;-:U #ç'ãçogu`dapu::tscp°esct:vaa
remuneração ; "

„t2rac;ãncnr,;#ffã,on  ^eh.enx"t:„n,çÍo_  L33.: _ _fecretaríf ls   q_e  _±_stado   e   órgãos   da

admíníst:gção_p:_3]íFa,o~bser:ad_oodí:óos_t;_;;;;;t:;o4uf,fi#,
" 3dn-F,:trngrianní%:::,„dJa_ -P_r_o_:r:_Í_d_oria  _SiF:d_à' _'i;1;;áo  e  da  Def iensoria

Pública!:Est_:do.,,obse"q??sasnprn;;siér;í;.i;ó:;niãuo;b:'
"p4jnhsi;#l:dAonr:S__P::_,:_C`O_S]_d?P,stádo,;e;--re-ií;,juríd|co,provimentode

cargos, çs_tabilidade e aposentadoria; "
"{5a;e mríp'#,rneos;n:e,U^  r„e%t::„:^ _ju_ríí!::O> rpr^Oviyento  de  cargos,  promoções,

efist:aab,í!índ:.!e:,,roevr%rÀa_çã^o,:f_:_ft:mi?,;f-;;;_SJí;;;-íãa"icna.t::'%áe:rboemmoçcooe%à
fixação?#,alter.açã_odó_efietivádapJií;i;ffi;;t-;;:'„,,f ,. críação,  a,teração ou supressão _áe ,cartóríos notaríaís e de regístros

públicos.„

Observe-se,  ademaís,  recente  orientação  do  Colendo  Supremo  Tribunal
FederHnojulgamentodaB±ã±±±±Ê[a±(Teman°917)atreladaaoREn°878.9i1:

:`foeÉ£:olnc0nstimclonalldade n° 2m6H875.2022.8.26 0000 -São paukwüa de origem do proüsso Não                5
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d#aLmero;anvt5:_i6râ_6í_2:Íonrt|C:3u,SesrffSDUÉta?âÊÍ:rí2:;,oânedÊvoaanR§vf:etdaío
j]annceot::;ít%:#autç:u#af:ecff;.a,,:S;..à;.;n^ícíqtiva=T.~C_oT.P.e.t.Í.nncíanp,r:vma#pvtaên:,Pa

:`_::::;.   ;;;:  :-:n"ônrin_   Nãn   risurDa uinmnglên£Í4

4.  Repercussão  geral
órrecãoonshencei%agâo#.r%aefirum'%uç.ã%uE'j?ÍÍ;swpãÊênã:-:-:ã_5.st?"^:uoi;x;Àn5;oR#u
Ynevc+:':%Líunuáp]-nv::n:L:i;::.».. ::-Tóócisão :  o  LTribunal,  pQ4HÉd4dg  r.eprt°r_
e#É%£#:1:3:::S%:`àDTer::SudTo:,,:orl#_uíi_Í%:Í:::Ê=Éçmeóxr:ir:énciioar
cdoens:l:puc%%:ãuoqé-e'rá,v'd:_-q';ó;igà'.éon|s_t:_t_:_:i„:^n+?,asr:svcoitanda;nTéorin:évr:tno;idpooro
a%rpiea;cursebaufiurmgoc:uá;#isl:;riê;c;íjroTina?:e__sonb,::^:a:„^ra%,ica:dvpení:|;ooe
mMaí%ta;or##;rcr:Ufuruéi:o".`.ff;;Ws-;:i:;n;jés^ta^r.a.mos_.riristArb°S.nc:]oS°`Ãde_MT`eTJ_]:de€

Rom  Weóer. "  (RE  n°  878.911,  Tema  n°  917   -v.u.  j.  de  30.09.16   -DJ-e  de
11.10.16-RelatorMinistroGILMARMENDES).

Em suma,  a matéria disciplinada pela lei local, nãg se encontra no restrito
rol  das  de iniciativa privativa  do  Chefe  do Executivo,  a denotar a inexistência  de vício
formal no processo legislativo.

AESÊ±1aivodeinconstitucionalidadenessesentido.

b) Quanto à separação dos poderes.

ALeiMunicipaln°10.508,de17.05.22,noentanto,fereaindependência
e   separação   dos   poderes   (",4rfi.go   5ó   -   SÕo   Poderes   do   Esfado,   i7cdepe7?de7ifes   e
Ãarmô#z.coseff£rew.,oLegz.sJczfi.vQoExecwfz.voeoJ%dz.c!cirz.o.")econfiguraina±±Éz£!
invasão do Legislativo na esfera Executiva.

No   âmbito  local,   observa  com  a   síntese  dos   doutos,  HELY  LOPES
MEIRELLES:

"Em  sua  f únção  normal  e  Predorinapte: _S~°.b±:.:~nasÀ^d,en=3::;n aFq%#?sruaa

e|aborafeís,s::tuoJé:'#ourum;:v;í;;;atis;i.;;ai.se_ob_r_i_g`:_t_ó_ria„s"!e:onn::ta:rF,sitranrása:oasefuanDço:oaLeGSL;,e:ífé.:,,,S.wáí~f„e;;TÍ;;]í3_d_:::nd:nErxnenc`fít:o:pqrupenííaadaeueproaíecgaírs,aa:LPvso
t:::%eteossp%lJ:Cdu;inuics't'%á:`.-;;á-;s_e;;s--_e^coy_:_éTJS:::r:^P^ivt:naqauoernoiqLengi:::t%:o
cporn.cvrêet..ons£`:`í;eu:uut;:;w:íi±:;:.:f,ânra#níednitãaní.opr,-na:,%,rt,?Ís;Í:::;:f:::±

%sovaep;#cag¢=çàausoLs;#;;:u;;r;sr_;:_or;entes.DaínmÉQ±mgrri±ÍdQÀÍÊ±2ÊflrQ

Diretadelnconsmcionalidaden° 2186L38-75.2022.8 260000 -SãopauLo-Vüade ongem doprocessoNão                   6
infomado
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Foiha
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õãm=#híí,-
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proibições,concessões,   permissões,   nomeações,   pagamentos,  recebimentos,   entendimentosu ,--------.-     `+L`+`rLLLJ9     ±/LULl/J_Y`/lD,¥.r;,to¥g
ed. --Ed. Juspodívum e Malheiros Editores --Cap. XI -  1.2.  -   p. 498).

£„;===^am+^1.0,:ai_.  `=:?~._1=S_tiTir  ,P    `:PrograTa   Banco   de   Ração   Animal,
Y::,nr:t!l.i,::Ãen:^qu-ivp^a,r,e_nvt:._S:j:f::tiT+,,3esti-itil_:ã_á:;-*s-,:`.:-vaos"Cpe`t`suçeu;,oAcr::Tra`àd::##a:Z:ç:°nar°onpnrí°7tnert:ro:nÀdnív:!r.a^';!ad:í!_::i;-:i;:Éç~;e"s'%;:u;;er"av;í#;:deeqp:eu%bar::aam

?Tn#oa:Soeh£:8B:rnípz.aç.°:=Ndaa+oS.Oàcie^dÀá!:_€~i:::l:_o`yG;é.;i;iífi;;.;';:`:>U.í;;;U]-o)q:Cti%:agapr:r
ÉEH2QE obrigações concretas à Administração Munícipal,  a quem caberia, nos termos do
art. 4° da norma, designar setor competente para:  (a) £u¥iÊ±E¥E e ffÉiEu±±±gu[ o programa
cno.mor:1%vt.:±,:o^":_:?:,:_:__"_..:apoió?!mí?;strpti;;,íi::Fãã=fo;efãÊ;:;:Ê:íí:ÊãevteyrL#%na%to
onsr^#:tné"r:ons_n ^3^:_ Jr::e_3:|r:nt'o -e   rdist,::buição,  -É-;; --*eiírJí`c.:iau;,truac#:;t':lu:lauo
aec3í##Z#.Z,m:rt:rd.gr.,e_ncti?.Zad_e_s.,.3r_fia_m_|!Í??_iúsc.;itàs.-í-á;t:2_(:ib)-ãâ±,„ãÉÍíi±áii
e ±i£!!:É±!!Éi os produtos,  utensílios,  equípamentos  e gêneros alimentícios -  w  4ç  e (c)
par±Ê£±pa± da aferição da condição daquilo que resultar da doação -  w JC.

Como   se   não   bastasse,   a   norma,   ainda,   cria   autorízação   ao   Poder
EDrtpvcaud':vqo„??rriai:.firmarconvêniosóupa;_;;;i_ás_c-ó-íàu:;âsi-ni;':t#iLçaõ%Upâbo,icra:o.e£
privadas. " (a;rt. 6J).

Houve inequívoca ingerência em questões claramente administrativas.

Não se volta contra o programa em si, mas contra a Í± e o ±
¥2€ff¥Z!dí  -  atos  de gestão e organização --  pelos quais  ele  deverá ser efetivado,  matéria,
mequivocamente,peculiaràesferadeativídadeadministrativaque,nãorespeitada,afronta
a  separação  de poderes  (primado  constitucional não  disponível),  bem  como  a reserva da
Administração.

Ora,aleiobjurgada±selimitouatraçardíretrizesparaqueoMunicípio
gerencie a questão, mas m sobre a maneira como isso deve ser feito -  assumiu os atos
de gestão  e/ou organízação,  inclusíve  conferindo  atribuições  a setores próprios do Poder
Executivo.

Os  expedientes  mencionados  devem  ficar  a  cargo  do  Poder  Executivo,
cabendo-1he   de]iberar   a   respeito   das   realizações   materiais   necessárías   e   adequadas.
Inadmissível   invasão   do   Legislativo   na   questão,   restando   configurada   violação   ao

:lfoe=fâo|nconstituc,ona||dade no 2|86|38-75.2022 8.26.0ooo -São pau|o -Vara de or|gem do processo Não                  7
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princípio da separação de poderes.

De mais  a mais,  deve  ficar  a  cargo  da Administração local   -  e  não  do
PoderLegislativo-,adecisãoarespeitodaÊyÊnEELçriaçãQedascaracterísticasdeuma
política como essa.

Com razão a D. Procuradoria (fls. 52/58):

"0   ato   normattvo,   de   íniciativa   parla.ment.ar,   é   inconst:t±c_i_:.:~a!.^p^?:]

disctp|inuarua.tuoá.ev';;swt;;v:di;pí:;.;ái_;vfl'qí:pT?_r_!:_So|b_rfex?"r^:3rnanr':^gr:7Vne,::,%e%taalaU:Ds.::";#;titwuívdo;-c°o-;-ó-estabeiecímento,inf.l`usive,de,ftrr:_r_!=~a+:f:,rí^Z^a::Vnavpoaaroan:n
ure%;iz;;.;;wí;-c'oí;vàri;o;-eparce_rias(ar:._6o),,oqT?_Í_t:T_c_o%_Prt_í:e_!nc.0%v::eFSoerfg
r;:lzí#iuni:%çv:,oy,~;:-:or-rerí;Já;-ír;icípi?.,da séparação de poderes ,arts. 50, 47 '

11 e XIV, e 14Á da Constituição Estadual)."'"eAá:e::|:s,-ur;s.;.;;;.OY-áu-e: --;j --áue  pese   a   existência'  ?o _ _|_e_r+:. :_4.^5_,d-eA

repercusns%o'"£;à,,`-;ucw;*relt'i;'ci;-~,eás|,_:_t_f:_?_f:+:`c.:r=„:`::t;sÉnéhncorn;tp%cdi:npaádseerr:pãeo"pu:%:ragrc,nuo.,cuaf;frJ;;-;;;;çá;oadminístrativaprivativadochefedopoder

Executivo."',:Não   é  o   que  se  verif icou,  tod_avia,  na  hrtpóte.Sene_r__::Íl_i_S.:+::r" que

constatalàuauat:ntrvo#;;-sã{d;_É:àà;iegis,atiyo^naesfie-rad'o_p_3g_:rJ-.T;eLCítk:v-o::|':ffeus;f;ev;;;á:J_i;á,;s;ve,conf-ormeinformaçpes_daex,ordia|l:hÊÉ#135f3#%^
+-nJ,~    1_  \11-J.Vt:bbc:   DC:ii,..`^`i,   ..wv.v.uv ,.,. __..,  _

.oca,.si_#i|;Êbrç.ànD.:.:r'#"VÍ.^.'É.;À:ituaiíiDài.;n-ÉdÉipsc.Êlfníagdu:améáonzzÉ3âÉ2£fÉâÉ£
ões4 ''  (grifei  e  destaquei  -  fls.

150/151).

Compete   ao   Chefe   do   Executivo,  na  qualidade   de  responsável  pela
Administração,  avaliar  a  conveniência  e  oportunidade  de  se  instituir  um  programa
govemamentaldestinadoabeneficiaranimaisdomésticos.

DÊSÉ±, já existir programa de arrecadação de ração de utensílios  no
MunicípiodeautoriadopróprioPrefeito(Decreton°17.872/22-fls.60/67).

Ao administrador maior do Município  -  auxiliado, obviamente, por órgãos
e  profissionais  técnicos        cabe  verificar  se  os  animais  domésticos  enfrentam  algum
problemaquemereçaserremediadoporaçãodopoderpúblico.Emoutraspalavras,deve
avaliar a necessidade de atuação estatal nessa área.

Caso  identifique  a  necessidade  de  alguma  ação  govemamental,  deverá

Diretade lnconstitucionahdaden°218613875.2022 8 26 0000-Sãopaulo -VaradeongemdoprocessoNão                   8
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verificar a possibilidade e a conveniência de a implementar, bem como o momento e a
duração da intervenção estatal.

Da  mesma  foma,   deverá  estabelecer  as  características  do  programa,
definindo, por exemplo,  quais  ações  serão tomadas,  quem serão  os  agentes responsáveis
por sua implementação, quais serão os beneficiários da política, etc.

Em suma,  a deliberação acerca da instituição de uma medida tipicamente
administrativa  deve  ficar  a  cargo  do  Chefe  do  Poder  Executivo,  gãQ  cabendo  ao
Legíslativo imiscuir-se na questão.

A  propósito,  este  Eg.  Órgão  Especial  tem  reiteradamente  reconhecido  a
afrontaàseparaçãodepodei.esemcasosdeleisdeiniciativaparlamentardispondosobre
políticas   e   ações   govei.namentais   envolvendo   ±L±i*£ft2s,   na  medida   em   que
deliberações a respeito da matéria competem ao Chefe do Executivo.

Por   exemplo,   invalídou-se   leí   de   Suzano   instítuindo   o   "Progmm

%Pr#m'::t#°^:,a]tÀd#T.Cã.eos.e.fi.atE°ES.i,ar^a:ÍS,hde.,u^;^iÉgie-s~-;:ve;;.;."fi;;ausvi:ec;srt:a8;#:`Uevc!cz.;eoçõo"   (ADln  n°  2.247.553-69.2016.8.26.0000  -   v.u.  j.   de   22.03.17  -   Rel.   Des.
RICARD0 ANAFE).

Da mesma foma, declarou-se a inconstitucíonalidade de lei de Guarulhos
ersp+n%:lnedc^enn:uon`:::J:..S--e:Tiç|?__Ppb,jcodecontro,e_;-:_á-;i;ti;o;ã:_ãããsLrg-a;oas.ua"lsue.r
roe<a]:Zna.dQ°Qa:rf:e5^d^eu_:i_!a.de`ri!ye!_p?r_aa_ca.straçãoí;e~;i;-;.;Vga;;s:(UÃÍ}i:n"6ouf:iif.ob3eõ_
95.2018.8.26.0000-v.u.j.de06.02.19--Rel.Des.JOÃOCARLOSSALETTI).

Ainda nessa linha de raciocínio, foi reconhecida a víolação à separação de
poderes no  caso  de  lei  de Jundiaí vedando "cj.r#rgz.o  de e/z.mz.%oÇÔo de cordm vocaz.S de
cõef  e  gczfos"  (ADln  n°  2.267.887-56.2018.8.26.0000  -v.u.  j.  de  27.03.19  -~   Rel.  Des.
ANTONI0 CELSO AGUILAR CORTEZ).

Mencione-se,  ademais,   a  invalidação  de  lei  do   Guarujá  instítuíndo  o"t:rrp°*t,°n"§%:vA^n.Z:#~a.f':_3.T±a:C:ten;p.orobjetí;inc-:_n;í-;ar-Vmu-n;c;É=:aaLL;°a.sL:UeL:Lrueumue

t::+e„mm Contda^t~O re8_:.l.a_: , C?m oS aniTais .internós do Canil Mmicii-Jí:;s-;niort":;t-o":-;;;.
e)St,a]rn ]Q2:<Sq .n#Qu:í.ci£p:s^^^  v:_irn!ár`io: .  ^^c??o _   _d;; ----- r;;;;áí;'rv .(uÃi= UC"#
2.270.784-57.2018.8.26.0000-v.u.j.de11.09.19---Rel.Des.ELCIOTRUJILLO).

E, por fim, o fato de que, recentemente, foram declarados inconstitucionais
díspositivos  de  legislação  municipal  muito  semelhante  (Lei  n°  10.344,  de  10.11.21)  do
próprioMunicípiodeSantosAndré,promulgadaparaímplementaromesmoprogramade

:,;roeàfáolnconstituciona||dade no 2| 86|38-75.2022.8.26.oooo -São pau,o -Vara de orig-do processo Não                  9
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doação  aqui  discutido,  mas  pelo período  específico  da pandemia  do  COVID/19  (ADln°
2.012.462-23.2021.8.26.0000     -     v.u.    j.    de    04.05.22    -     Rel.    Des.    FRANCISCO
CASCONI).

No mesmo sentido:

„].AÇÃOD[RETA,DE]NCoN_ST]T¥_C_:gyA„L£PTAmpTFPorFPÁST:\#T=EDL^oT

pREFÉiiLõ`óío~riú~N-IóíiloDEGUARUL_HO_S_9°_N_TP4,AnLP,]n#nynN,J^:JA%L^r8:E:Xr£CfL:fÉ#uoAvoÍ;É;o;âp~uÉbTDÉÉRÍÉESRÊÉj]pA_Ro±oF£nN#T:VpD§fffiFg#vâ#ffi

usAE`riAutiéÃo-DÉp_o_riE_R_És._vioiA_ÇÃ_o__D,o_s_AR_T_s._4T7;ii:f,iy,kxJ.x,:Ar'Á:,
Díl ,n;ViYltiA-óóúS_T|_iú;|éÃo   DO-  EST4D_q _P_E^  SÃo   pA`UL^P.^^3..^AçnAf :+

PjzocEDENrE.  (ADln° 2149821-78.2022.8.26.0000  -v.u. j.  de 28.09.22  -Rel.
Des. CAMPOS MELLO).

"AÇÃODIRETADEINCONST_ITUC.IONAEIP4I?Ej:___L_:i~.r:.^6^:2"7+::dnen2^±

de ma;;yáí20_ii ,--do Município de Catandwa,-de _íricia_tiva`P:r^lar:nJt?r±^:^:_rnuíçnt,:.á:,w:et:`,í;,í;_efé;t_ó,q;edíspõe.sob.rea.íq=p_t:f::.:.ã_o„:::^t,rônnní:na;d"e,,:,:í%apí:
bã:%é:;i;;;:e:i;;;iJ:;i:;,-Éorme.iodemicroc_hipbioc.om_patíve,,parp__incalr_s.:_o+_e`r^
u;::Üc.;"á;'i;a-dós:í-5si; , #ànitorado  pe,o  _ceritro  de_ zo.onoses  :J,^:_r_:5e-::::::+r:i`?^
Uft;;cíwriiwá;.rie;áÁ;ribient?-Aiegáção~deusurp.?çf_o9::.0%np:^tãê^n?rÀ.P,rní::t^ívÀan
Lâou`É-o'dyeurbi:;tit;;;::íVoí-;;io;-iéãa;~açã?_9±_p_ó;ge_r_es,alÉm.,da.n~ã?ir~dicr3^ç_ãf?d,a^
U#;t:U;:Uc%s;e";;y:'iãriirii.ii4ÇÃqs.ypfrp.3:„„AtnribÀUoíç,fiÀ°onf;°fi,rcn}eãfineddn°.s
'up':ãer"-E;ew:Jt;;o   i;;; --i  -i-íp,ew;entaçf io _do  pr`ograma  qf  id_.::_t|if i_C:::ã_o^`!nosn
L;n;;ai;:-e-s;';íiiec[;ndo  as  aéões  dos  órgãos  sob  s¥a  gestã.?,:r:l]u_siv]e_PaDr^a] :„
u#:#;;àõ:`.--á;;;;ns_t-â;-;i-a--em.que-,_a_p__e_sfr_f!.:_.„p:sÀS:b:lio!:dne"h::ntfond%_i
'fe';;fau,'íwu:inícía-;',i;';ã;-;-t-;ijtemdalpr?te±o_d_:_f:a_ur^:eJ!.:rne„ínp,oavm:.i,::tr:;na,i've:
uo-b;;;í;á:.;á;_;e-_,;ri-aafix?rprémissasge::l::_+:ft:^_d%_cJa:fite%i%nt'?Çri:'ftnt:Vod,É
U#:sU:esnuduou;;V;;u:;;:.-á;-*imétrospara_-aide.ntificaçã?dosajrim~:í_S:.t_í.r:^den
ucc;iu;,,e"uá;à;';íií-ó;É_á;;-ào_podé`r,Ex.ec?t_í:o:__+?_r::ic€grAe|nt:mr:S.gn:tTaTndYowap
•:::escsii:a'í:*%evs;;r;itie;tação-Afiont?a?Sart.i5~O£n5T°:47>`:r=í:_:S]:]^J:¥^VÁen
rfií:b:,uí%ã:a-,::w|4v4bííà-;;;;i5t;;çã_oJEstadua,-CfiTF|_o:-__yí::`:ndicna1:nãomdàa^
Af:;;e"'.á'o-Uc;;te-i;'d;---pr-;i;i?q.drrante__.q.t:^:~rít:.:nã°;.'nev8ní::%T::Ànq%en%ã°a
'uc::ac,ueuriz-a"Dií;;n;;ivtucri'à;noa,;daàe  da  norm_a,  ras  sua. inex:qf :brl.i_d.ad.e. ^antí. :

%rs;.ebcct,í#aup;,ã:,r;ã;.:;-ç-ã*ii-i;iii,--^£ç_ã^ojl,g`ad_a_rroTC`eíe^n£.:|^tFpfN"Eq2\14o424-
92.2022.8.26.0000 -m.v.  j. de 06.09.22 -Rel. Des. JACOB VALENTE).

nAÇÃODiRETADEiNCON_STITU.CIÇ!.NALI.D4PP_::.±_ei.^r:]3:^:3.::„dve,2^8"

de  ab;;lyl;e-2_oi-;:áà  Município  de Andradina'  de iniciativa  Parlamentar  Com

Diretade lnconstitucionalidaden°2"6138-75,2022 8 26,0000 -Sãopaulo -VaradeongemdoprocessoNão                  10
informado



=ffiiH- PODER JUDICIÁRI0
TEHBUNAL DE JUSTIÇA D0 ESTAD0 DE SÃO PAU

fls.166

í::;5nrria;Vnent„°nd.°„LP.r+:f:.:t_°~;_qr:?Uto:iz?acriaç,ãodoprograma'CarretodoBem',
Vc:a'::#°nr::radosu*nt::::ç„f°.:!.a..^t%:_ã,ohu:an;/g;iSir.ia:;;;;oç~au;'uçt;;ízuaudaDsÇ#
Cnart,f l`!n:::ns hd^e D:,a::r£_`_ ::.:_í.C_lá;.el, -  flegação  i; -;;;;i;;o"-d;b.;%:t.ê#:ira
pÁnk::íTV^3TcdTonpAondçr^Execu.tívp,vío,ando;s;paração__;;.;áe„rves=_:RÉ;:,ffí#Ã,.Í£A
A^P"#_I!.:S:#_ÇJf_O r-    P:.ojeto  ?prçsentaá;-iI;;-;;rí;í:jt-ar  ld#r::ilo`|y.aAdouAa
o:rtingdanrrDoqhpoo3:^r+nF;x_:c.:_tl!:?||:+úpITen:entari;iíti:;'íti;:'Vou,,t'acã:u;ua::ous

?ffr.q_°rJe: d_:+_rJa_t:ri_f_,  recic,áve,   -Leí q_ue _náo s-; -;ésru#;.;Wa;ev;.aus":uíour'i:aruboí:"í::°.wnd.:+_e.Str3_:_S_do.Pro~gra.ma,mas_`desdei;üi*i;cwor;;.sUs.ão"U;U:'s4Usreuus
í:::+5::n„t,e+S^>...:?P_.=oncl¥.são?etransiçãoparave-icu`i;-;;;Vori`zV;i;Us:;:o:.sí;ecruabr
onunt::s^:!t~eLr_n|a_t_i:_as_,retir^:nqoac?njenié_ncjaeoportu;;à_;i;_d_íi:'ie;vÉ.x.;:;'tíuv,o
p^:%Àe_S:abelr:_:_::_:„p.:fft,Paçqul1pe_mu,_tidiscipiinare-;;--át;;_e;;ow;;a|:s";-sue.;:um
onu^v"í^dno^s+;^ :rp_o_s_:í_bí[ídape  dí  Éoder  Legís,àtív;,  ;í;á;;;: ;:..eux,:r:í:,:: e;,a
cion#rf ne:`f`:nci_af.o„:::.o_rr|e_ntf ,  Tade:trar  :m -ma_té_ria ' ie  -i-Stá;-a;ái;;s`t;-a.t;ía, u;e
ínrírcvíaottvyaTvpr::.:^t':Vna,nd:^P?!:r]EX:cutiv.o:~Ofie_nsaios;-:;t;:o;W;:;.`;i:'íun':t:sU:sU]C],
Xg:tper,#::aãl!ne"a^':::,:e~_14.4cdJacorst.ít.uiçTão:É.it;i;ál--'iÊáuJLÁrii;f;íõíoJJ_
DFertoer#:`:naç"ã^Onnv:.:r.t^:f:.::.C_d|ar^e^fie,r.ida.L.eii-;;;-;eikxnu;:;`ãuo"ffAp:der
E_X:mc::í.:.°+::^:^!_r.:::_.r?imo4^egó.días-Au:ê;c;;á;-í;:;;;;;;:;turer;:Ui:;eure:s
-E:snncp°r:::ítucí°nal_idadeve;í^fi=C~adanes?e,dispó-;;t;;o.-.:Í;;eqcwçíe;;;;-;ebst`euóer£
E?Sip4encí:'4)m<.-uo .mf óoã^o, ^^^^ juigaá;.---.-- :  p;;;;i;;;;:.  Ucbtc (UÁ#k#
21404242110525-49.2022.8.26.0000  -v.u.    j.  de  24.08.22  -Rel.  Des.  JAC0B
VALENTE).

Enfim,     não     faltam     precedentes     ~-      inclusive     meus     (ADln
2.131.906-21.2019.8.26.0000         -           v.u.         j.          de         09.10.19;          e         ADln
OW8.704-04.2013.8.26.0.090  `-  v.u. j.  de  29.0"  --   ambos  de  minlia  Relatoria)
justificar a adoção do posicionamento ora assentado.

Inequívoca a invasão na seara privativa do Executívo.

Haveria, em outros temos, ofensa ao princípio constitucional da '±
d££d!!ÊiniE±ãQ'. Ele,  segundo o Pretório Excelso,  "...  z.mpede o z.#gere^77cz.a 7zormozi.i;o
dpondppordf:o:1:tg`i:!a,fí:_oEeRím.a.téEr.i?S_S_uj;iiá-s._á:_ó;_i,vu,sí;;:£m-íáêun:ri`asc:á#;`nais:roar#v%'vdao
PoderExec#fz.T;o."(REn°427.574-ED-j.de13.12.11-Rel.Min.CELSODEMELLO
-DJE de  13.02.12 e ADl n° 3.343 -L j.  de Ol.09J 1  --Plenário -   Rel. p/ o Ac.  Mín. LUIZ

FUX -DJE de 22.11.11).

±  é  o  caso  de  invalidação  parcial  apenas  dos  dispositivos  apontados
acima,semosquaisosdisposítivosremanescentes(art.1°,3°,7°e8°)tornam-seinócuos.

Invíável a manutenção de corpo juri'dico desprovido de p± prático,

:lfoe:£:olnconstimcionalidaden°2186»8-75 2022.8 26 0000 -São paulo -Varade orígemdo processoNão                 u
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razão pela qual a procedência há de ser integral.

DaíaiEg2ESÉÉEÊQE±Ê±a±çdalegislaçãoaquianalisada.

c) Quanto à fonte de custeio.

Autor sustentou, ainda,  a  inconstitucionalidade  da noma por ausência de
indicação específica da fonte de custeio.

Todavia, entendo a!±sÊn±Ê o vício.

Leis  dessa natureza criando  despesas, embora  não  mencionem  a fonte  de
custeio,   ou a mencionem de forma genérica, nãg devem ser declaradas inconstitucionais,
podendoresultarapenasemsuainexequibilidadeparaomesmoexercício

Nesse     sentido     consolidou-se     a     jurisprudência     desteEg.     Órgão
Especial(v.g.ADlnn°    2.143.990-88.2018.8.26.0000     -v.u.    j.     de     13.02.19    -Rel.
Des. CRISTINA ZUCCHI; ADln n° 2.001.373-71.2019.8.26.0000  -v.u. j. de 22.05Ü --
Rel.  Des. BERETTA  DA  SILVEIEA),  inclusive  em  precedentes  de  minha  Relatoria
(ADlnn°          2.186.030-85.2018.8.26.0000            -v.u.          j.          de          28.11.18;ADlnn°
2.197.259-42.2018.8.26.0000  --v.u.  j.  de  05.12.18; ADlnn°  2262824-50.2018.8.26.0000
-v.u. j.  de 24.04.19;  ADln n° 2.256.219-54.2019.8.26.0000 -v.u. j.  de  10.06.20,  de  que

fi]i Relator).

Nesses   termos,   à   luz   desse   entendimento,pãghá   que   se   falar   em
inconstitucionalidade por esse fimdamento --  ausência de indicação específica de fonte de
custeio.

Mais não é preciso acrescentar.

Diantedoaludidovíciodeinconstitucionalidade,impõe-seainvalidaçãoda
Lei Municipal n°  10.508,  de 17.05.22,  do Município  de Santo André, por afronta aos
arts. 5°, 47, inciso XIV e 144 da Constituição Estadual.

3.          Julgo procedente a ação.

EVARIST0 DOS SANTOS
Relator

(assinado eletronicamente)

Diretadelnconstitucionalmade n°2186138-75 2022  8.26 0000 -Sãopaulo-VaradeorigemdoprocessoNão                  |2
infomado



Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação  da   Comissão   Permanente  de   CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto ASsjnatur¢ ,r+.

PAULINHO DO ESPORTE Eseguir ao Pienário

_`r'-,::=//J/LiJ`\`-.,,--/,:/,!__-----.`_

(Presidente) E Arq u ivar                                          ,,.f/,,,

MARIA AMÉLIA .E{seguír ao p,enárjo                           ,

•,-- Í  Át,-,l /r -\h ,\ v

(Relatora) EArquivar                                           Í'

SÔNIA PATAS DA AIVIIZADE EEseguiraoPienário
;,,7

(Membro) EArquivar

J ustificativa :                                                                                                                  /

Câmara Municipal de Jacareí, 29 de outubro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

jóEncaminhada ao plenário.                       (   ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74 CENTRO  -JACAREÍ  /  SP CEP:   12327-901   -TEL   .   (12) 3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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BEFESA DO IVIEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS
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Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DO MEIO AMBIENTE

E   DOS   DIREITOS   DOS   ANIMAIS,   os   integrantes   do  colegiado   se   manifestam

conforme abaixo:

Ve rea d o r                             |                          Voto Assinatura

E/Seguiraopienário ////
SÔNIA PATAS DA AMIZADE /.,,..`

(Presidente) EArquivar +
HERNANI BARRETO &Seguiraoplenário ++J`+,//__---_---\
(Relator) EArquivar

RONINHA Eseguir ao pienário
-:.=,.-:   `---=---,=-----j:-r<`--

(Membro) EArquivar
__é-s= -íZ-r.,``Jl,

J±tificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 29 de outubro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(}ÍÉncaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.
(12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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Assunto.    PAUTA RESUMIDA PAFU A 36. SESSÃ0 0RDINÁRIA DO ANO DE 2024

Data:           13/11/2024 (quarta-Telra)

l n ício:          09 Iioras

Senlior(a) Vereador(a),

PorordemdoPresidentedestaCasaLegislativa,oVereadorAbnerRodriguesdeMoraes

Rosa,   observadas  as  dlspos"es  legais  e  regimentais  vigentes,   infomo  a  pauta
resumida para Sessáo Ordinária acima refenda.

•   Ato Solene em homenagem ao "Atirador do Tiro de Guerra",  nos temos do Decreto

Legi6lativo n° 292,  de 16 de jiilho de 2009;

•   Uso   cla   Tribuna   Llvre   pelo   Senhor   Jaime   Bustamante   Fones,    Presidente   da

Associação Comercial  e  lndustnal  de Jacareí,  que vai  tratar do tema "apresentação
de trabalhos e projetos da entidade";

•   Discussão e votaçáo das matéria§ constantes da Ordem clo Dia;

•    Leltura e votação clos trabalhos legislativos;

•   Uso da Tribuna pelos Vereadores no horário dos Temas Liwes.

>     ORDEM DO DJA:

t.EE=:PRLdLRd]tEooE=PraJhd.LmLd±
ASÊ!±aÊ:  Dispõe  sobre  a  denominaçao  das  vias  no  loteamento  féchado  Parque
Resjdencjal Jequitibá.

L  mc]1do únlc-do pL.E 11.1amal -pTolb dl Ll db E~m
A!±!g±a;  Prefeito Mumcipal lzaiss José de Santana.

AÊÊ!!n!g:  Dispõe  sobre  a  denomhação da  Rua  Prefeito  Antônio  Nunes  de  Morae§
Júnior, no Bairro Rio Abaixo:  Rua Prefeito Osvaldo da Silva Arouca, no Bairro Parque
Meja Lua: e da Estrada AJberto Gentil de Almeida Pedroso Filho,  no Bairro Jaguan

].  Etmi-lo dnLc-do PIE iT. 2ar2m. - Prolm d- n do E~m
4±±g±a:  Prefeito Munícipal lzaias José de Santana.

AÊÊ±io@:  Dtspõe sobre a denominação da  EMEI  Profe§sor Anastácio José Mendes,
no RÍo Comprido.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -§flp
PALÁCIO DA LIBERDADE

PirEi r-mld. f]|n . - 8.0. - 1a/11Jbz4 - h ç!9±g

10   SÔNIA PATAS  DA AMIZADE  ......    PSD

11.  VALMIR  DOPARQUEMEIALUA  .... „                 ..„...PP

12.   ABNER  ROSA  .... „                                                            .......  PSD

13.  EDGARD SASAKI„„.„                                             ,...,    PSDB

Câmara Municipal de Jaüreí, 8 de novembro cle 2024.
Oa<Ü i\tno> .5}, i`xb  diotü rrmiiie

9   \.d3    %¥ua¥2:::¥;:`vT:d..?.m"8ovh

Fellpe SantoB de Llma
Seci.etário-Diretor Legislativo

2o íç,
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP

PALÁCIO  DA  LIBERDADE                                        scL

pii4 m++m]. o-1. ao. Lo. -iari im=. -tL a=4P±

4.Eà=-=úeTt'ocaM::,ci::,lzoa:als/?ofé.d::;::ndaeLeidoEXLÊÊ-

Ass!±n±g.  Autoriza o  Executivo Municipal  a desafetar área da classe de bens de uso
especial  e incorporar à classe  de  bens de  uso  dominical  e a respectiva  dação em

pagamento.

5.âÉ€-::::lcoarad:ôpn[aL::,4ag:à2;;Fmmd,:todeLo,doLm,S,st,vo-comEmgt±

Ass!inÊ   lnstitui no Município de Jacareí a Campanha Checkup Gerai nas Muiheres,

para alerta e prevençao cle todas as doenças,  e dá outra§ providêm}ias

e.  [hido ilnlc- da VT n. 1ma. - Vb Totii
Autoria do Veto:  Prefeíto Municipal  lzaias José de Santana.

Autoria do Pro_ietQ: Vereador Sônia Patas da Amizade

ASS!±nÊ   Veto Total aos  autógrafos da  Lei  n° 6 6732024,  que  "lnstitui  o 'Bancx) de
Ração o Utensílios para Anjmais', e dá outras providências'., de autona da Vereadora
Sônja Patas da Amizade.

7.¥a-°ü¥:mdt::°dgpaDmLsn:£%2024-P"OdeDecrstoLeaisia±

Assunto: Concede Título de Cidadania.

L Vo- S.crd do PDL n. ama4 - PToloto d. D- L-
Autona: Vereadora Mana Amélía`

Assumo: Concede Titulo de Cidadania.

1       HERNANI  BARRETO                              REPUBLICANOS

2      Jl/LIANADAFÊNIX                                                                    PL       (LEITURADA  BÍBLIA)

3      LUIS  FLÁVIO-FLAVINH0                                                   PT

4      MARIAAMÉLIA                                                                     PSDB

5      PAUUNHO DO ESPORTE                              PODEMOS

6      PAUIINHO DOS CONDUTORES                PODEMOS

7      RODRIGO SALOMON,  DF{                                             PSD

S      ROGÉRIO TIMÓTEO                              REPUBLICANOS

9      RONINHA                                                                    CIDADANIA



CÂMARAMU¥A[Lçc],oPDAL+BEPDEDEJACA##|

Cód.  03.00.02.02  .1C  .  P BOLETIM DE VOTAÇÃO NOMINAL
ÊíüÚ-
Câmara  Municipa!

1-                        cieuacarei        *#

Discussão única do \n n° 4/2024 -Veto Total

4!±±g[ia: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.
Assunto:  Veto  Total  aos  autógrafos  da  Lei  n°  6.673/2024,  que  "lnstitui  o  'Banco  de  Ração  e
Utensílios  para  Animais',  e  dá  outras  providências",  de  autoria  da  Vereadora  Sônia  Patas  da
Amizade.

VEREADORES                                                                  Favorável     Contrário     Abstenção     Ausência

1.      HERNANI  BARRETO +
2.      JULIANADAFÊNIX +
3.     LUÍS FLÁvlo-FLAVINHO `Ã.y,`

4.      MARIAAMÉLIA
'X

5.     PAULINHO DO ESPORTE *`
6.     PAULINHO DOS CONDUTORES xí
7.     DR.  RODRIGOSALOMON X
8.     ROGÉRIOTIMÓTEO :,*Q

9.      RONINHA X
10.   SÔNIA PATAS DA AMIZADE \
11.   VALMIR DO PARQUE MEIA LUA /¥\`
12.  ABNER ROSA =
13.   EDGARD SASAKl %,

Data da votação                      Totalização dos votos                                             Resultado

13/1 1 /2024

Favoráveis Contrários

OM
c-ji c>5-

Abstenções Ausências
€C,    `l

Í-,   _  _`+`m

(`-\-À`-,lt=i,3#ÁJlj\:{__£,l,t``®-
MARIA     MÉLIA

Vice-Presidente no e  ercício da presidência
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